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~U~AICA. _____ ~ 
caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP~RITO SANTO 

~$,/a1/ 
PROJETO DE LEI NQ ao~I Ü\ ~ 

A Câmara Municipal de Cclatina, 
do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribui~~es legais, 
APF"<DVf.:1~ 

Artiaa 1Q - Fica denominada RUA SANTA CLARA a atual Rua Projetada 
onde está localizada a parte ~rontal do Mosteiro das 
Irm~s Clarissas, com início no ~inal da Ru~ Vantuil 
Barroso Aranha, indo até o terreno do Sr. Pergentino 
de Vasconcelcir:;. 
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Esta Lei entra em visor na data de sua publica~âo, 
~icando revogadas as disposi~~es em contrário. 

Sala das Sess6es, 
Em, 14 de ~evereiro de 1995. 

~0· 
Jo~o Euaênio Costa Meneghelli 
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firnfeitura muni[lpol de Colntlno 
Scmlarla Municipal de Obras e OmnYOIYlmenlo Urbano 

Tcl.: 722-5000- Humais 128, 133, 140 

Distrito : .... -... SEDE .................................... . 

Rua: ............... .P.ROJ.E'rAPA .... . 

Lote: N.º ......................... FÕ{HÂ··i~~d~_3.····_ ... _ ... _. ·--

p L li N J D DATA. ... J.?. ____ J_ o~_/. __ <:15 
RUBRICA_ ~ee.iiov 

A RUA PROJETADA NO ALTO sl\o VICEN'l'E dn nwdit;ií<i l' denrnrcnção de um lote urb•rno situado 
·····-·······················~·······----···································· 

rt'<]twrid11 pDr . 

Area ..... ~.~.?.~.9..r.J~.~~~-~ ......... Perímetro ..... ~.?..~!.~.~-~~---····--·-··- Esc ila ................ ~ .. ~ .. ~.~~--·················· Data ..... /. ......... /. ......... . 

CONFH.ONTAÇÔES: 

Norte PtmCEN'l'INO DE VASCONCELOS Leste PERGENTINO DE VASCONCELOS 

s t1 l ..... R.Ub. ... P.H\ .. kJ.Ji: '.l'.l\Dl.\ ..... -························-·····---····-··----- Oeste RUA PROJETADA 
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caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPxRITO SANTO 

.PARECER 

1 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAC~O~ 
JUSTIÇA E REDAC!O FINAL, reunida para apreciar o Pr6jeto de Lei 
n ,-. ()(il.../9i::- <"LP n' ·-1 ;;:i • r.- 1b•-·'··-· .· .,,~1- º"Oº .. ,,.--·!-1ºc.i··- /.f,... "' 68 • • :=. .• _ .•.• , • ._), .::i 1.~. . ... a nc1me a 1 •• k 1 con ""'L .,,, L·df.lG i ""''-d. ''"· .. ::" .. ':" 1 ..... ,:-D"::> -· . .::. e i.: 

do Re9imento Interno e apoiada no Artigo 54, Item XV. da Lei Or
gânica do Município que determina ser de atribui~ão da Câmara Mu
nicipa:t "Dar denom:i.naç;.~1o e alteraç:&.'\o de d(-?nom:lrv::iç,:ão de próp·i-io!s, 
vias e losradouros pÓblicos'', é por sua aprova~io de inteiro teor 
por ter a mat~ria amparo constitucional. 

Assim, re~~m~nda ao Ear~aio Plenário 
<'::\ SL.!<:1 c\P'i'"OVa(;:~:Ú:J E-~ d:i.ant.(-:! do' f?:q:1ostci solic:it<:i ao~;·':úobrf?S edis que 
acompanhem nosso Parecer~ 

Sala das.Comiss~es, 
El·n· r1 7 1~e'1·11~·--o r·le 1nc~ 1' ··· ._:, . . J . <:;o. 1 V- ~ · - . -7 i ....:J n 

\,J i c;::?-·F'ri;:~t::; :i. c:I fE!n te 

Valdir Nascimento 
Mc:~mbrc1 
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C:AMARA 
ESTADO 

[lf "nQ 136/9~· 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

Colatina -ES,07 de março de 1995 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Prefeito Municipal de Colatina 
Ref.: Remessa (faz). 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis-
lativo Municipal faço chegar às m~os de V. Exa., 
nQ 4311,aprovada na Reuni~o Ordinária do dia 06 
1995. 

cópia. da 
de março 

Le.i. 
d E• 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos 
~ de elevada estima e consideraç~o 

Ao 
Exmo.Sr~ 

P1tenc:i.osamente, 

Jo~o i~·osta Meneghelli 
Presidem te 

Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
MD. Prefeito municipal de Colatina 
NESTA. 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

LEI NQ 4311 

A Câmara Municipal de Colatina~ do 
Estado do Espírito Santo,usando de atribuiçbes legais,APROVA~ 

Artiqo 19 - Fica denominada RUA SANTA CLARA a atual Rua Proje
tada onde está localizada a parte frontal do Mos
teiro das Irm~s Clarissas, com inicio no final da 
Rua Vantuil Barroso Aranha, indo até o terreno do 
Sr. Pergentino de Vasconcellos. 
Esta Lei entra em viqor na data de sua publicaç~o~ 
ficando revogadas as disposiçbes em contrário. 

Registre-se e Publique-se 
Câmara Municipal de Colatina,06 de março de 1995 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 


